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RECEBIO ORIGINAL A]t/IAZOl\IAS
Em:-&-t-{- tJeZ- GOVERNO OO ESTAOO

,1,-.., LICENçÊfrMBTEN TAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N.' 16212021

Com s o Ambiental: NA

DADOS OO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvEl: Steel BR Amazônia Fabricação de Produtos de Metal Ltda

C PF/CNPJ : 40.084.47 1 t0001 -02 CAR: Não se aplica

Localização: Av. Torquato Tapa;ós, n" 18.25§, Área de Transição Urbana, Manaus-AM

Manaus-AM.'

www rpaam.am.gov-br
twIteÍ com/lpaamAMl
rnstagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM

eira Geissler
cnica

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone192) 2123-6721 t 2123-673'l
Av, Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Juliano Ma ente de Souza
iCenteDire P s

Empresa/lnteressado: Steel BR Amazônia Fabricâção de Produtos de Metal Ltda

Endereço p/correspondência: Av. Torquato Tapajós, n" 18.255, Área
de Transição Urbana, Manaus-AM

CEP:

CN PJ/CPF: 40.O84.47 1 1000 1 -02 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98465-7863 E-mail:

Processo n'. 00268412021 -7 4 ASV decorrente da LAU No:27112024

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Altêrnetivo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR:. 213191 42 Area a ser suprimida: 3,0 ha

Resistro No IPAAM: 1012.2331

Nome do Empreendimento: Steel BR Amazônia Fabricaçâo de Produtos de Metal Ltda

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 2527,657 st de lenha

Finâlidade: Autorizar q supressão da vegetação para a construçáo de um estacionamento
(pátio) de manobras para caminhões em uma área total de 2,854í hectare.

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Pablo Robêrto da Silva Ozorio -
Engenheiro Florestal.

Anotação de Rêsponsabilidade Técnica-ART: AM20240468108 Chave: dxyw0

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÕES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.' Ió21202,I
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O pedido de licenciamento e a respecti\a concessào da mesnla. só terá ralidade quando publicada Diário Olicial do
Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçào. em meio eletrônico de conunicaçào mantido pelo

IPAAM. ou nos murais das Prelêituras e Câmaras Municipais. çonl'orme an.24. da Lci n.3.785 de 24 de.iulho de

20t2:
A solicitaçâo da renovaçào da l,icença Ambientat Urrica dr-rerá ser requerida num prazo minimo de 120 dias. anlcs
do vencimento. conÍbrme aÍ.23. da Lei n".3.785 de 2.1 de.!ulho de 2012:
Toda e qualquer modificaçào introduzida no pro-ieto após a emissâo da Licença implicará na sua automática
invalidaçào. devendo scr solicitada nova Licença. com ônus para o interessado:
Esta Licença i válida apenas para a localizaçào. alividade c tinalidade canstante na mesma. delendo o interessado
rcqucÍer ao IPAAM nova Liccnça quando houver mudança de qualquer um destcs itcnsi
Esta Licença nào dispensa e nem suhstitui nenhum documento e\igido pela Legislação Federal. Estadual e Municipal:

^ 
presente Autorização de Suprcssão Vcgetal - ASV está sendo concedida com base nas inl'ormações constaDtes no

processo n" 002684/2021-74. e nas peças lécnicas cadastradas no SINAFLOR:
O transporte e a comercializaçâo de produlos e subprodutos Uorestais oriundos desta 

^ulorizaçào 
de Supressâo

Vegctal de modalidadc UAS (Uso Altemativo do Solo). somcntc podcrá se. realizado munidos do Documqnro dc

Orig(m I loresral D( )F.

Fica proibida a comercializaçâo e o trânsporte do material lenhoso oriundo do cortc das espécies protegidas na l-oflna

da l-ei:
Manter integral as Áreas de Preservaçào Permanente. conÍbÍnc cstabelecido a Lei n. " l2-651/12 e 12-72712012r
Proteger o solo e os cursos d água da contaminaç.ào por substâncias tó\icas (combustí\'eis. óleos. graras. inseticidas-
agrotó\icos. tintas e outros):
Em caso de nova solicitaçâo. o c\ecutor deve apresentar relatório parcial.da supressào da vegetaçào c\ecutada
contbrmc Termo d. Rcferência deste OEMA com a respecti!a ART do profissional habilitado.
I;ica proibida a interrupçâo dos cursos d'água. quando da construçào das vias de acesso para transposiçâo na área:

Irm caso de doaçâo da lenha ora autorizada. obrigatória à homologaçào do pátio:
Esta Licença Ambiental Unica L,AU dc Uso Alternativo do Solo . UAS autoriza somente a e\tração das espécies e

rolumelria listadas:
Fica e\pressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis: Carapa paraense) e copaíba (Copailira
trapezifolia hayne: Copaifera reticulata: Copaifera multiiuga). dc acordo com o Decreto Ilstadual n 25.04.1/051

A doação de produtos da lolumetria aulorizada nâo dispensa o transporte sem o Documento de Origem Floreslal -
DOF.
Após a emissào da AUTEX c posterior dcclaraçào de conc no SINAI'LOR. os uréditos dos pÍoduto{ llcârào
disponivcis no DOIr pam dcstinaçào.
Nào sào passíveis de e\ploraçào para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia c\celsa) em florestas naturais-
primitivas ou regcneradas. conformc cstabelece o Decreto Federaln'5.975/06.
Esta autoriz-açâo para supressâo da vegetaçào é para uma área corrcspondente a 3.0 ha
l)everá ser apresentado no prazo de 120 (cento e vinte) dias um rclatório de e\ecuçâo de plantio e monitoiamenlo dc
muda-s de Castanheira (tlertholletia excelsa). totalizando 08 (Oito) mudas (na proporçào 08:1. ou seja. para cada

individuo suprimido devem ser plantadas 08 (Oito) da nlesma especie. coqtendo entre outras inlbrmaçôcs:
a) Mapa de localizaçào contendo as coordenadas geográllcas (em grairs. minutos e segundos. no datum SIRCAS

2000) dos vénices da área a ser contemplada pelo plantio de mudas de Castanheira (Beíholletia e\celsa).
b) Registro lbtogrâfico da erecuçào do plantio da-s mudas de espécies protegidns na forma da Lei
c) Croqui de oampo da disposiçào do plantio .\ecutado.

O monitoramento do plantio deve ser realizado semestralmente. num período de cinco anos ou ató o estabclecimenlo
das espécies plantadas.
Realizar duÍante o periodo de supressào vegetal as medidas pre\enti\as e mitigâdoras dos impactos

ambientais:

O interessado dele apresentar relatório llnal da atividade de supressào da veg€taçào com a respectiva AR'f do
proÍissional habilitado contendo as seguint§s informaçôes: número de indivíduos retirados. volume cnr mr.

comprovaçào da destinação do material vegetal. coordenadas geográticas. registro lbtográtlco e oútras irllormaçõ!'s
pertinenles no prazo de \alidade da licença.
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;IECEBIO ORIGII.IAL A]t4AZO]'IASam 9o Leq GOVERXO DO ESTAOO

LO"GITUDE T.A.T]TUDE
su-l 6(]" c/ 9.77" \,v 2' 55' 39.67" S

su-2 60' o' 13-12'W 2' 55' 42.15- S
su-3 60' o' 16.69" \,V .2'55'39.O3',S
su-4 60' o' 17.56" l/r/ 2'55' 36.14'S
su-5 60' o' 17.71" l,l/ 2' 55' 35.43" S

su.6 60' o' 17.73" W 2' 55' 35.36" S
§u-7 60' o' 17-75'\l/ 2' 55' 35.29" S

su-a 60' o' 17.7a" \,v 2' 55' 35.22" S

su-9 60' o' 17.a:1" w 2'55'35.14" S
su-1(! 60' o' 17.a4" \^/ 2'SS'35.11" S

su-11 60' o' la.G)" w 2'ç5'34 71" S

su-12 6()' o' 1a.24'w 2'SS'3!.2a" S
su-13 6()' o' 1a.:l4" w 2' SS' 33.94" S

su-14 6f o' 18.74" râ,r 2' 55' 32-a5' S
su-15 6(r o' 18.38" tâ,, 2- 5s' 33.46" S

su-16 6'C O' la-i!O" vt, 2' 55' 33.A1- S

5U-17 6f o' 1a.40'w 2' 55', 33-73" S
su-18 ff o' 1a.40" w 2- 55' 33.65" S

su-19 60' o' 18.41" \â,, 2'5s'33.56'S
su-2(l 6tr O', 1a.43'\á/ 2' 55' 33.4a" S

su-21 6f o' 1a.46'ln/ 2- 55' 33.4{)' S

su 22 6'0- o' 1a.4a" w 2' 55' 33.:14" S
5U-23 60- o' 1a.51' \^, 2' ss', 33.2a" S

Manaus-AM, 30§fi4{

Rosa Mariette veira Geissler Juliano Marcos te de Souza
Di cnlcâ Diretor P

IMPORTANTE:
Ficâ crprrssâment€ nsporle do materiâ1. sem o Documento dc Origem Florrstâl - DOF
(l uso irregular desta LAU implica na sua in!alidâçào. bem conro nas sanções previstas na legislaçào
[:ste [)ocunienlo nâo conlém emcndâs ou rasuras:

Este Docunrcnlo deve pemraneccriro localda exploraçâo para efeito de fiscalizaçâo (fiente e rerso)
O volunre autorizado nào quita volunte pendente de reposiçào llorcslâli
Os dâdos lócnicos do projeto são de ÍÍeira responsabilidade do responsàvcl lécnico

:!EF!.i,Í$.j,Í1:i i,,i-6íerqÊrrtx ,rÉ.*-.a

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VEGETAL N.' I6212024 FLS. 02

Em prêsa/lnteressado: Steel BR Amazônia Fabricação de Produtos de Metal Ltda

Endereço p/correspondência: Av. Torquato Tapajós, n" 18.255, Area
de Transição Urbana, Manaus-AM

CEP:

CN PJ/CPF: 40.084.47 1 1000 1 -O2 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Processo n': 00268412021-7 4 ASV dêcoÍÍente da LAU No: 27112024

Coordenadas geográficas de referência lDatum SIRGAS 20001:

www.ipaam.am.gov.br
twrtter côm/lpaamAM l
rnstagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(gzt 21216721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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